
 

PORTARIA Nº 10 DE 19 DE JUNHO DE 2017 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições, e RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aprovar o MANUAL DE NORMAS E ROTINAS PARA O PROCESSAMENTO DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM/MÉDICO/ODONTOLÓGICO na forma no ANEXO I. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
*Obs: Manual completo publicado em suplemento anexo a esta edição. 
 
Campinas, 19 de junho de 2017. 
 
DR. CARMINO ANTONIO DE SOUZA  
Secretário Municipal de Saúde.  
 


